
 

 

 

DECRETO Nº. 171/2020 
 

NOMEIA OS CONSELHOS DE ADMINISTRAÇÃO E FISCAL DO INSTITUTO 
CANOINHENSE DE PREVIDÊNCIA – ICPREV 

 

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Artigo 66, Inciso VI 
da Lei Orgânica do Município. 

 
CONSIDERANDO os art. 10, 11 e 13 da Lei Complementar nº 054/2016, que 

trata da composição dos Conselhos de Administração e Fiscal do Instituto 
Canoinhense de Previdência – ICPREV;  

 
CONSIDERANDO a Portaria nº 630/2020, que nomeia o Diretor Executivo do 

Instituto Canoinhense de Previdência – ICPREV; 
 

CONSIDERANDO o ofício nº 051/2020 do Sindicato dos Servidores Públicos 
Municipais de Canoinhas, que indica seus representantes junto ao Instituto 

Canoinhense de Previdência – ICPREV; 
 

CONSIDERANDO o ofício nº 130/2020/GAB da Câmara de Vereadores de 
Canoinhas, que indica seus representantes junto ao Instituto Canoinhense de 

Previdência – ICPREV; 
 

CONSIDERANDO a ata do relatório final de votação, das eleições dos 
Conselhos de Administração e Fiscal – Quadriênio 2020-2024, do Instituto 

Canoinhense de Previdência – ICPREV, resolve: 
 

DECRETAR 
 
Art. 1º - Ficam nomeados os 09 (nove) membros titulares e 05 (cinco) membros 
suplentes, abaixo relacionados, para comporem o CONSELHO DE 

ADMINISTRAÇÃO DO INSTITUTO CANOINHENSE DE PREVIDÊNCIA - ICPREV, 
para o Quadriênio 2020/2024, como segue: 

 

I) Diretor Executivo do ICPREV (membro nato) 

a) Titular: Morgana Dirschnabel Lessak. 

 

II) Representante do Poder Executivo 

a) Titular: Andréia Fontana Kauva; 

a1) Suplente: Agner de Andrade Fuck. 
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III) Representante do Poder Legislativo 

a) Titular: Márcio Juliano Seleme; 

a1) Suplente: Diego Rafael Alves. 

 
IV) Representantes dos segurados ativos e aposentados 

a) Titular: Cibele Neudorf Batista; 

b) Titular: Izane Maria Pereira; 

c) Titular: Roberto Ivan Ludka; 

d) Titular: José Carlos Herbst; 

e) Titular: Roseli Dobroshinskei; 

f) 1º Suplente: Viviana Wachtel Seleme Uba; 

g) 2º Suplente: Paulo Drachinski; 

h) 3º Suplente: Juliane Muchaloski Slabadack Ferraz; 

i) 4º Suplente: Camila Machado dos Santos Melo. 

 

IV) Representante do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais 

a) Titular: Luciane Wagner de Miranda; 

a1) Suplente: Vilson do Nascimento. 

 
Art. 2º - Ficam nomeados os 07 (sete) membros titulares com igual número de 

suplentes, abaixo relacionados, para comporem o CONSELHO FISCAL DO 
INSTITUTO CANOINHENSE DE PREVIDÊNCIA - ICPREV, para o Quadriênio 

2020/2024, como segue: 

 

V) Representante do Poder Executivo 

a) Titular: Janice de Fátima Stempinhak; 

a1) Suplente: Dirazeli do Prado. 

 

VI) Representante do Poder Legislativo 

a) Titular: Jaqueline Wrublevski; 

a1) Suplente: Daniel Carvalho. 

 
VII) Representantes dos segurados ativos e aposentados 

a) Titular: Marili de Fátima Pereira Ecker; 

b) Titular: Francieli Joana Bialeski; 

c) Titular: Danielle Ludka; A
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d) Titular: Miriam Worell; 

e) 1º Suplente: Solange Stelzner; 

f) 2º Suplente: Luciane Wagner de Miranda; 

g) 3º Suplente: Marilise Vieira de Lima Krauss. 

 

VIII) Representante do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais 

a) Titular: Telma Peixer; 

a1) Suplente: Paulo Odair Moreira. 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 

122/2019. 
 

Canoinhas/SC, 28 de julho de 2020. 
  
 
 
 

GILBERTO DOS PASSOS  

Prefeito  
 

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 28/07/2020. 

 
 

 
 

DIOGO CARLOS SEIDEL 
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento.  
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